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Paldcio 24 de Marco
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“ Indica o Poder Executivo a realizar
manutengcdo da ponte e retirada de
entulho, da Rua José Ramos que liga
a regido do Jd. Sdo Gabniel em Monte
Mor a regido do Campo Grande em
Campinas e adota outras
providéncias”.
O Vereador Professor Adriel, nos termos de Art. 194 da Resolugdo
02/2012, indica ao Sr. PrefEito do Municipio-de Monte Mor, a realizar manutencéo
da ponte e retirada de enttilho, da Rua/dosé Ramos due liga a régido do Jd. Séo
Gabriel em Monte Nl'orr"'a -,regjﬁo do Campo Grande -émf Campinas e adota outras
providéncias. 2 '
O vereador.verificou que ha acumulo de SUjeira na ponte da Rua José

Ramos que liga a regido do Jd. Sao Gabriel em Monte Mor a regido do Campo
Grande em Campinas.

Como se riota na fotografia em anexo, ha acumulo de gélhés secos e
entulho. | |

Considerando ainda que os entulhos e sujeira po‘ssi‘bil,itar:‘_‘r{_afprocriac;éo
de insetos e animais pegonhentos, séhdo,, portanto, nocivo & satide dos habitantes
da regiao. d _ _
Considerando que a ponte precisa de obras de manutencao urgente,
pois a manutengéo trara seguranga e tranquilidade aos moradores. (Fotos anexas).

Diante do BXPﬂsto pego a Vossa Exceléncia que;:'enca'minhe ao Senhor
Prefeito Municipal essa[ND]CAQAO para “'q'u.é.tel'e acione o 6rgao competente
visando a a realizar rﬁéndt.éngﬁd da ponte e ré:t'ir'ada de entulho, da Rua José
Ramos que liga a regido do Jd. Séo Gabriel em Monte Mor a regido do Campo
Grande em Campinas e adota outras providéncias.

SALA DAS SESSOES VEREADOR HELIO NEMER, 10 DE MARCO DE 2021

PROFESSOR ADRIEL
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